
a PREFEITURA DO MUNiCíPiO DE J UNDIAÍ

DECRETO N'.28.606. DE 1 1 DE NOVEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS DESTINADOS A DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS
EDUCATIVAS DE SEGUliANÇA NO TRANSITO - PROCESSO: 4.380-2/20 1 8.
REF. SOLICITAÇÃO 983 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE
PEDIDO KEQUiStÇÃO 75 1 .049 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENIXR DE R$ 3 1 7.000,00 (TREZENTOS E DEZESSETE MIL REAIS) PAÍS) DOTAÇÃO(ÕES)

12.01.] 5.451.0187.2743 EDUCACÃO DE TRÂNSITO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSO.\ JUKiOiCA

5403 FUNDO MUNICllHL DE TiiANSITO - MUL:lAS

R$ 3 17.000,00

TOTAL....R$ 3 17.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. !' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiNrE(s) REcuRso(s):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.

/

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSÉ ÀsroNiQ lnRIMOSCHI

GESTOR nA UNín/$pE OEIGovEnNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE (kbTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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